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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

POP CADASTRO NO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GE-

RAIS - SIASG. POP.HU-Univasf-SCONT.005-v1 

 

Acesse o POP CADASTRO NO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS - SIASG. POP.HU-Univasf-SCONT.005-v1, que tem como objetivo orientar à respeito das 

etapas e funcionalidades de cadastro no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 

no Hospital Universitário Federal – HU-UNIVASF. 

 

 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 15, de 09 de fevereiro de 2026. 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 102, de 31 de março de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 1526, segunda-feira, 03 de abril de 2023;  

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23542.017654/2025-15 e SEI nº 23542.018764/2025-96; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de sensor para moni-

torização do nível de consciência, visando atender as demandas do Hospital Universitário da UNIVASF 

da Rede Ebserh. Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente:  

https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MjIyNTQ=/UE9QLkhVLVVuaXZhc2YtU0NPTlQuMDA1
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I - Coordenador: Joaquim Pereira de Alencar Neto – SIAPE nº 219**** 

II - Integrante Demandante: Leonel Batista de Lima Neto – SIAPE nº 234**** 

III - Integrante Demandante: Thais Cristine Santana Serafim Leite – SIAPE nº 216**** 

IV - Integrante Demandante: Cláudia Aparecida de Souza – SIAPE nº 131**** 

V - Integrante Demandante: Marielly Bastos Cavalcante – SIAPE nº 220**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. Parágrafo 

único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central e 

dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC:  

I – Na fase de planejamento da contratação:  

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;  

b) realizar a pesquisa de preços;  

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.  

II – Na fase de seleção do fornecedor:  

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. (assinado eletro-

nicamente) 

 

Roberto Rivellino Almeida de Miranda 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria - SEI nº 16, de 09 de fevereiro de 2026. 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 102, de 31 de março de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 1526, segunda-feira, 03 de abril de 2023;  

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23542.017654/2025-15 e SEI nº 23542.018764/2025-96; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de seringa descartável 

10 mL, visando atender as demandas do Hospital Universitário da UNIVASF da Rede Ebserh. Parágrafo 

único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa execução 

das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso 

do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente:  

I - Coordenador: Cláudia Aparecida de Souza – SIAPE nº 131**** 

II - Integrante Demandante: Renata Marques de Oliveira – SIAPE nº 219**** 

III - Integrante Demandante: Thais Cristine Santana Serafim Leite – SIAPE nº 216**** 

IV - Integrante Demandante: Marielly Bastos Cavalcante – SIAPE nº 220**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 
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c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

Roberto Rivellino Almeida de Miranda 

Gerente Administrativo 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 22, de 06 de fevereiro de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria - SEI nº 1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de 

junho de 2025, e competência Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço HU-Univasf n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I 

(57811884), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 03 de fevereiro de 2026, o empregado ARTHUR BRITO MARCELINO, Fo-

noaudiólogo, matrícula SIAPE nº 351****, na Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico, com exercício na Unidade Multiprofissional. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 03 de feve-

reiro de 2026. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira de Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 23, de 06 de fevereiro de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria - SEI nº 1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de 

junho de 2025, e competência Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço HU-Univasf n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I 

(57811998), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 03 de fevereiro de 2026, a empregada MARIA MILENA DOS SANTOS 

SILVA, Fisioterapeuta, matrícula SIAPE nº 122****, na Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diag-

nóstico e Terapêutico, com exercício na Unidade Multiprofissional. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 03 de feve-

reiro de 2026. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Patrícia Pereira de Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria - SEI nº 25, de 06 de fevereiro de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria - SEI nº 1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de 

junho de 2025, e competência Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço HU-Univasf n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I 

(57830435), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 03 de fevereiro de 2026, a empregada AMANDA ALVES MONTEIRO LIMA, 

Técnico em Farmácia, matrícula SIAPE nº 351****, no Setor de Farmácia Hospitalar, com exercício na 

Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 03 de feve-

reiro de 2026. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira de Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria - SEI nº 26, de 06 de fevereiro de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria - SEI nº 1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de 

junho de 2025, e competência Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço HU-Univasf n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I 

(57830922), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 03 de fevereiro de 2026, a empregada PATRÍCIA CAROLINE MACHADO 

DE SOUSA, Técnico em Farmácia, matrícula SIAPE nº 351****, no Setor de Farmácia Hospitalar, com 

exercício na Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 03 de feve-

reiro de 2026. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira de Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria - SEI nº 27, de 06 de fevereiro de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria - SEI nº 1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de 

junho de 2025, e competência Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço HU-Univasf n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I 

(57843742), resolve: 

Art. 1º Lotar, a partir de 03 de fevereiro de 2026, a empregada ARLETE BATISTA DO NASCI-

MENTO, Técnico de Enfermagem, matrícula SIAPE nº 351****, na Divisão de Enfermagem, com exer-

cício na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 03 de feve-

reiro de 2026. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira de Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria - SEI nº 30, de 06 de fevereiro de 2026 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria - SEI nº 1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de 

junho de 2025, e competência Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo SEI 

(57829326), resolve: 

Art. 1º Designar, a partir de 09 de fevereiro de 2026, a empregada CLAUDIA APARECIDA DE 

SOUZA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 131****, como substituta da função gratificada 

de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, nas ausências e impedimentos do (a) 

titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira de Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 


